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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 031/2013.

DATA: 07/03/2013.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, LEVANTAMENTO, REAVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA E SUAS AUTARQUIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam designados o vice-prefeito Valmir Rezende, portador do RG 0958643-1, SSP∕MT e do CPF 885.401.701-91 e os servidores Adinal Pavlak, portador do RG 43435647, SSP∕PR e do CPF 602.539.409-15, Jancarlos Rogério Pavaneli de Lima, portador do RG 39955970, SSP∕PR e do CPF 569.856.579-15, Marcos Antonio Aguiar, portador do RG 10697152, SSP∕MT e do CPF 842.097.631-87 e Bartolomeu da Costa, portador do RG sob nº 1979420-7, SSP/MT e do CPF nº 006.944.051-40, para comporem a Comissão Especial de Levantamento Geral do Patrimônio da Prefeitura Municipal de Marcelândia, para o exercício 2013.
Art. 2º - A citada Comissão terá a responsabilidade de fazer o levantamento de todos os bens existentes em todas as dependências da prefeitura municipal, bem como suas secretarias, departamentos e autarquias, cotejando-os com os que estão relacionados no relatório fornecido pela Controladoria do Município em 31∕12∕2012, elaborando, ao final, diagnóstico geral da situação patrimonial da referida prefeitura.

Art. 3º - A Comissão terá a seguinte composição:

PRESIDENTE: Adinal Pavlak

SECRETARIO: Valmir Rezende
 

MEMBRO: Jancarlos Rogério Pavaneli de Lima

COLABORADOR: Marcos Antonio Aguiar

COLABORADOR: Bartolomeu da Costa
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário em especial o Decreto nº 019/2013.

Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2013.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE             MARCELO RICARDO CORDEIRO
        Prefeito Municipal
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